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PORTARIA N.º 2392, DO DIA 18 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO  o disposto no Art. 93 da Lei Complementar Estadual n.º 221, de 
09.01.2014, que dispõe sobre o novo Código de Organização Judiciária do Estado 
de Roraima; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Divulgar os feriados e os pontos facultativos nos Órgãos do Poder Judiciário 
do Estado de Roraima, nas datas do exercício de 2018, nas respectivas Comarcas, 
conforme Anexo Único desta Portaria. 
 
Art. 2º Os feriados ou pontos facultativos decretados pelos Poderes Públicos no 
âmbito da respectiva circunscrição que não constam do Anexo Único desta Portaria, 
deverão ser comunicados à Secretaria de Gestão de Pessoas do Tribunal de 
Justiça, para fins de registro no Sistema de Ponto Eletrônico e demais providências 
pertinentes. 
 
Art. 3º Ficam suspensos o expediente e os prazos processuais nas unidades 
judiciais e administrativas do Tribunal de Justiça, constantes do Anexo Único desta 
Portaria, nas datas consideradas como feriados ou pontos facultativos. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Desa. ELAINE BIANCHI 
Presidente 

 
Fonte: Diário da Justiça Eletrônico. Ed. 6114, 19 Dez. 2017, p. 63. 

 

http://diario.tjrr.jus.br/dpj/dpj-20171219.pdf
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